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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Daniel Marques  



EMENDA MODIFICATIVA Nº________        AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023

Emenda que modifica a ação orçamentária 6048 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISTAS, TRILHAS E CAMINHOS DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E ÁREAS DE PROTEÇÃO PERMANENTE ao Projeto de Lei Nº 045/2023.

Art. 1º - Modifica a ação orçamentária 6048 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISTAS, TRILHAS E CAMINHOS DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E ÁREAS DE PROTEÇÃO PERMANENTE no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0147 CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6048 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISTAS, TRILHAS E CAMINHOS DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E ÁREAS DE PROTEÇÃO PERMANENTE

	FUNÇÃO  
	GESTAO AMBIENTAL
	SUBFUNÇÃO  
	 PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE

	[bookmark: _GoBack]METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	ANIMAL CASTRADO
	unidade
	1
	R$ 30.000,00

	VALOR PROPOSTO
	R$ 100.000,00
	R$ 1.000.000,00


Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0132 | RESILIÊNCIA A DESASTRES

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5027 | MAPEAMENTO DAS REDES SUBTERRÂNEAS DE DRENAGEM

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 10.708.983,30

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 70.000,00



Sala das Sessões, 16 de junho 2023.


Daniel Marques
VEREADOR
JUSTIFICATIVA:
O turismo é uma área que deve ser potencializada para auxiliar no aumento da competitividade sistêmica da cidade. O setor tem a capacidade de gerar empregos e renda por meio da maximização da oferta de atividades dentre elas as que estão ligadas a caminhadas nas unidades de conservação e áreas de proteção permanente em suas trilhas e caminhos 
É de suma importância o desenvolvimento de estratégias para o incremento do turismo nestes locais, criando oportunidades de negócios aos empreendedores locais de forma a fortalecer a gestão da unidade e alavancar o crescimento econômico da região e do seu entorno.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária necessária para implementação.
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